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ATO DE CONSÓRCIO 

Resolução nº 050/2022 

 

Dispõe sobre a Comissão Permanente de 

Licitações do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde e dá outras providências. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, Senhor Paulo Horn, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato 

de Consórcio Público: 

CONSIDERANDO a necessidade de indicação de membros para compor a Comissão 

Permanente de Licitação, conforme dispõe a Lei nº 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º Indicar a Comissão Permanente de Licitação do CONIMS, conforme segue: 

NOME CPF CARGO 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 064.270.929 (...) Presidente 

SAMIR RODRIGO KALINOSKI 840.003.849 (...) Vice-Presidente 

LHUANNA GABRIELA VARDÂNEGA PÉRICO 079.734.929 (...) Membro 

 

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação compete atuar na forma da Lei nº 8.666/93. 

Art. 3º Os empregados do Setor de Licitação e Contratos poderão assinar e responder pelas 

notificações elaboradas pertinentes aos instrumentos de contratação. 

Art. 4º Revoga-se a Resolução nº 041 de 18 de março de 2022. 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor com efeitos a partir de 28/03/2022. 

 

 

Pato Branco/PR, 28 de março de 2022 
 
 
 
 

 
PAULO HORN 
PRESIDENTE 

 

 

 


